
ARTIGO 12- á concedido, no corrente exercício, un auxílio de

CrV200 000,00 (dusísntos mil cruzeiros) ò ASSOCIA-

ÇÃO DO B3RÇjfelO DO MEí-lINO J3SUSS com rede em São

Vicente.

AKTiGO 22_ As despesos com a execuções do presente lei corre-

rão por conta do excesso de arrecadação previsto

para o corrente exercício.

ARTIGO 32- Esta lei entrara em vigor m. cKt.n do sua publicação,

revogadas as disposições orn contrario.
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